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ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

3 de Junho de 2008. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos 
Manuel Baptista Lobo, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. — O 
Ministro da Cultura, José António de Melo Pinto Ribeiro. 

 Despacho n.º 31279/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.º do 

capítulo I do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, 
de 16 de Março, reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder 
pela Cidade Expresso — Serviços de Distribuição, L.da, actualmente 
designada por Cidade Gestão — Serviços de Gestão, L.da, número de 
identificação de pessoa colectiva 502784822, no âmbito do controlo 
plurianual estabelecido para os anos de 2004 a 2008 à Fundação Batalha 
de Aljubarrota, número de identificação de pessoa colectiva 506060799, 
para a realização do projecto Recuperação e Valorização do Campo 
Militar de São Jorge e Área Envolvente, que foi considerado de superior 
interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, 
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do 
período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de 
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribui-
ções relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma 
tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada 
garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 
86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

3 de Junho de 2008. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos 
Manuel Baptista Lobo, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. — O 
Ministro da Cultura, José António de Melo Pinto Ribeiro. 

 Despacho n.º 31280/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.º do capítulo I 

do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder pela 
Entidade REN — Rede Eléctrica Nacional, S. A., número de identifi-
cação de pessoa colectiva 503264032, no âmbito do controlo plurianual 
estabelecido para os anos de 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010 à Fundação 
Batalha de Aljubarrota, número de identificação de pessoa colectiva 
506060799, e para a realização do projecto Recuperação e Valorização 
do Campo Militar de São Jorge e Área Envolvente, que foi considerado 
de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali 
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do 
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e 
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Junho de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Cultura, José António de 
Melo Pinto Ribeiro. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 31281/2008
No âmbito do Programa Relativo à Aquisição de Submarinos 

(PRAS) destinados à Marinha Portuguesa, foi criada, através da portaria 
n.º 1157/2004 (2.ª série), de 22 de Outubro, dos Ministros de Estado, da 
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, das Finanças e da Administração 
Pública e dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades Portuguesas, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 260, de 5 de Novembro 
de 2004, a Missão de Construção dos Submarinos (MCSUB), incum-
bida de proceder à gestão técnica e de garantir o rigoroso cumprimento 
do contrato de aquisição dos submarinos 209PN que vêm assegurar 
a manutenção da capacidade submarina, importante componente do 
sistema de forças nacional.

O n.º 2 da referida portaria remete para despacho do Ministro de 
Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar a nomeação dos 
membros da MCSUB, composta por um presidente e, no máximo, 
14 elementos.

A referida nomeação é feita sob proposta do Chefe do Estado -Maior 
da Armada, que assegura a criteriosa selecção dos elementos da Marinha, 
norteada por princípios de excepção e excelência adequados ao elevado 

grau de complexidade, especificidade e sofisticação tecnológica inerente 
ao projecto de construção dos submarinos.

Ao abrigo do disposto no n.º 2 da portaria n.º 1157/2004 (2.ª série), 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 260, de 5 de Novembro 
de 2004, determino o seguinte:

É nomeado o NII 21289, capitão -tenente da classe de engenheiros 
navais — ramo de mecânica Helder João Craveiro Dias, para o cargo 
de oficial -adjunto, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2008, sendo-
-lhe aplicável as disposições previstas no despacho n.º 4182/2008, de 
16 de Janeiro, dos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa 
Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de 
Fevereiro de 2008.

11 de Novembro de 2008. — O Ministro da Defesa Nacional, Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 921/2008
Portugal, como membro da União Europeia (UE), tem satisfeito os 

compromissos internacionais assumidos, pela UE, no âmbito militar, 
nomeadamente através de missões de carácter humanitário e de ma-
nutenção de paz.

Mantendo-se o quadro de instabilidade e de violência e considerando 
a necessidade de viabilizar a consolidação do processo de reconstrução 
e de restabelecimento de um ambiente de segurança, o Conselho da 
União Europeia, através da Acção Comum  n.º 2007/805/PESC, de 6 de 
Dezembro, aprovou o estabelecimento de uma missão PESD na Etiópia, 
a EUSR for the African Union (AU).

Portugal participará com um contingente constituído por um mili-
tar.

A Assembleia da República é informada nos termos do artigo 3.º da 
Lei n.º 46/2003, de 22 de Agosto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 41.º, n.º 1, 44.º, n.º 1 e n.º 2, alínea d), 
da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos do artigo 2.º, n.º 1, 
do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro;

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
1.º Autorizar o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, 

com vista à participação portuguesa na missão EUSR for the AU, na 
sede da União Africana, em Adis Abeba, a aprontar e empregar uma 
missão militar, constituída por um oficial, a qual ficará colocada na sua 
dependência directa.

2.º A duração da missão será de seis meses e prorrogável por iguais 
períodos enquanto se mantiver a resolução da União Europeia.

3.º De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99 (2.ª série), de 30 de 
Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, 
de 28 de Janeiro de 1999, o militar que integra o contingente nacional 
desempenha funções em país de classe C.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir de 27 de Outubro de 
2008.

8 de Outubro de 2008. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 31282/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2008, por subdelegação do 

contra-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antigui-
dade, ao posto de sargento-ajudante da classe de maquinistas navais, nos 
termos da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), o 404584, 
primeiro-sargento MQ Henrique José de Sousa Ferreira (no quadro), 
a contar de 31 de Outubro de 2008, data a partir da qual lhe conta a 
respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida 
nesta data, resultante, da passagem à situação de reserva, o 502081, 
sargento-ajudante MQ João Carlos Freire Mesquita.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 501587, sar-
gento-ajudante MQ Luís Manuel Dias Antunes.

20 de Novembro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 




